Cordeirópolis SP, 17 de abril de 2012.

Ref:- Retirada das emendas número 01 e número e número 06, ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Venho pela presente solicitar a retirada das emendas acima citadas, em virtude de consenso estabelecido  pelos conselheiros presentes  em  reunião extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural,  solicitada por esta vereadora,  realizada em 16 de abril de 2012 às 18:00hs na sede da Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Eventos.

A emenda número 06 que está sendo retirada está sendo contemplada na redação da  emenda número 09  já apresentada, garantindo o objetivo inicial na forma de parágrafo único. 

A emenda número 01 que está sendo retirada está sendo contemplada  na redação da emenda nº 10 apresentada, cujos objetivos segundo os conselheiros estão garantidos nas finalidades do projeto, no artigo 2º. 

Sem mais,

Fatima Marina Celin

Vereadora PT

